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Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 

1 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO 
PARANAÍBA-ClDES E ALGAR TELECOM S/A. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-PARTES E FUNDAMENTO 

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustent;\vel do 
Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba - CIDES, CNPJ nº 19.526.155/0001-94, com sede a Av.

Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3.180, Distrito Industrial, Uberlândia/MG, doravante 

denominado simplesmente Contratante, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Helder Paulo 

Carneiro, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF nº 002.255.366-50, portador da CI nº 

M9.3 I 9.612 SSP/MG. 

CONTRATADA: ALGAR TELECOM S/A, prestadora de serviços de telecomunicações, inscrita no

CNPJ n.º 71.208.516/0001-74, com sede na Rua José Alves Garcia, n.0 415, na cidade de 

Uberlândia/MG, doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato representada por Jeank:arlo 

Rodrigues da Cunha, brasileiro, Gerente de Negócios Governo, inscrito no CPJ nº 047.399.926-98, 

portador do RG nº M 9.043.997 SSP/MG, e por Patrícia Cristiane Junqueira m Rodrigues, brasileira, 

Consultora de Vendas Governo, inscrita no CPF nº 094.762.446-58, portadora do RG nº MG 

15512664 SSP/MG. 

FUNDAMENTO: 

O presente contrato fundamenta-se: 

a) no Processo Licitatório nº 32/2022, Dispensa de Licitação nº 23/2022, na Lei Federal nº 8.666/93 e

demais leis correspondentes;

b) nos termos propostos pela Contratante, que não contrariem o interesse público;

c) nos preceitos de direito público; e

d) supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

1 CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO CONTRATADO 
2.1 Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de internet móvel 50GB e de 

serviço telefônico móvel para 3 aparelhos do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento 

Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba-CIDES. 

1 CLÁUSULA TERCEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais dispostas no contrato, em seus 

anexos e na legislação em vigor: 

CIDES - Consorcio P0bllco lntennunlclpal oe oesenvolvlmento sustentável do Trlangu10 Mine 
Av Antônio Thomaz Ferreira de Rezende, nº 3.180- D1stnto lndustnal ICEP: 38.402-349-

CNPJ. 19.526.155/0001-94 
















